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PARECER TÉCNICO 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Encontra-se nesta Assessoria para parecer, o 

Projeto 	de 	Lei 	n° 	1012021, 	de lavra do Poder Executivo, 	que 

aprova atualização do Anexo do Plano Municipal de Educação do 

Município de São José do Barreiro. 

Veio acompanhado de mensagem justificativa, 

pela qual, o Chefe do Poder Executivo diz que referida atualização 

se faz necessária para dar cumprimento ao que determina o Plano 

Municipal de Educação (Lei n° 0812015), que além das inovações 

trazidas, há também atualizações e metas a serem seguidas pela 

Educação Municipal. 

De fato, o Artigo 6 0 , da referida Lei Municipal, 

estabelece que a revisão do Plano Municipal de Educação será 

sempre oportuna quando vise atender as deliberações do Fórum 

Nacional de Educação. 



No tocante aos pressupostos de iniciativa, 

legalidade, oportunidade e conveniência, entendemos estarem 

todos presentes, não havendo impedimento para que seja o 

projeto remetido ao Plenário para deliberação. 

Quórum 	de 	maioria 	simples, 	votação 

simbólica. 

É o meu parecer, s.m.j. 

São José do Barreiro, 13 de julho de 2021. 

Dra. ANGEtA ARIA REZ\ENDE RODRIGUES 
/ 

Assessora ~i'urídica 


